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Decálogo do Advogado 
IVES CANDRA DA SILVA MARTINS 

1 - O Direito é a mais universal das aspira-
ções humanas, pois sem ele não há organização 
social. O advogado é seu primeiro intérprete. Se 
não considerares a tua como a mais nobre pro-
fissão sobre a terra, abandona-a porque não és 
advogado. 

2 - O Direito abstrato apenas ganha vida 
quando praticado. E os momentos mais dramáti-
cos de sua realização ocorrem no aconselhamento 
às dúvidas, que suscita, ou no litígio dos proble-
mas, que provoca. O advogado é o deflagrador das 
soluções. Sê conciliador, sem transigência de 
princípios, e batalhador, sem tréguas, nem levi-
andade. Qualquer questão encerra-se apenas 
quando transitada em julgado e, até que Isto ocor-
ra, o constituinte espera de seu procurador de'-
dicação sem limites e fronteiras, 

3 - Nenhum País é livre sem advogados li-
vres. Considera tua liberdade de opinião e a In-
dependência de julgamento os maiores valores do 
exercício profissional, para que não te submetas 
à força dos poderosos e do poder ou desprezes 
os fracos e insuficientes. O advogado deve ter o 
espírito do legendário "El Cid", capaz de humi-
lhar reis e dar de beber a leprosos. 

4 - Sem o Poder Judiciário não há Justiça. 
Respeita teus julgadores como desejas que teus 
julgadores te respeitem. Só assim, em ambiente 
nobre e altaneiro, as disputas judiciais revelam, 
em seu instante conflitual, a grandeza do Di-
reito. 

5 - Considera sempre teu colega adversário 
imbuido dos mesmos ideais de que te revestes. E 
trata-o com a dignidade que a profissão que exer-
ces merece ser tratada. 

6 - O advogado não recebe salários, mas ho-
norários, pois que os primeiros causídicos, que 
viveram exclusivamente da profissão, eram de 
tal forma considerados, que o pagamento de seus 
serviços representava honra admirável. Sê justo 
na determinação do valor de teus serviços, jus-
tica que poderá levar-te a nada pedires, se legí-
tima a causa e sem recursos o lesado É, todavia, 


